
INSTITUTO FEDERAL
PARARA

PORTAR TA N 1697 DE 08 DE AGOSTO DE 20]7

O Dirctor de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão dc Pessoa do Instituto Federal do
Paraná, no uo da competência que Ihe wnfen a
Portaria N' 727 de 03/Q7/20 1 7, considerando o disposto
nos parágrafos 2' e 5' do artigo 10 c no artigo 10-A da

Hl?:EÚH'J=: .'.=Ê j:=
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RESOLVE

1. Conceder progressão por mérito profissional à servidora
cago ae ASSISTENTE EM ADMIN'lSTRAÇÃO, conforme abaixo:

)çupante do

SERVIDOR NíVEl PADRÃO DE
VENCIMENTOS

DATA DA
PROGRESSÃO

PARA

] ]2 16002 1 DANIELF DE OLIVEIRA 98,W D

DE

202 203
15/'09 12017

3 11. A data final do interstício
Subsequente é 15/03/2019 para o ser\;odor habilitar-se à progressão

f.il,. hp--l

Anderson LuízAdams

Diretor de Desenvolvimento de Pessoas

Prc5-Reitoria de Gestão de Pessoas
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